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Participação da Jordânia em programas da União *** 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 10 de outubro de 2013, sobre o projeto 

de decisão do Conselho relativa à conclusão de um Protocolo ao Acordo Euro-

Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus 

EstadosMembros, por um lado, e o Reino Hachemita da Jordânia, por outro, sobre um 

acordo-quadro entre a União Europeia e o Reino Hachemita da Jordânia relativo aos 

princípios gerais que regem a participação do Reino Hachemita da Jordânia em 

programas da União (12138/2012 – C7-0008/2013 – 2012/0108(NLE)) 

 

(Aprovação) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta o projeto de decisão do Conselho (12138/2012), 

– Tendo em conta o projeto de protocolo ao Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma 

associação entre as Comunidades Europeias e os seus EstadosMembros, por um lado, e o 

Reino Hachemita da Jordânia, por outro, sobre um acordo-quadro entre a União Europeia e 

o Reino Hachemita da Jordânia relativo aos princípios gerais que regem a participação do 

Reino Hachemita da Jordânia em programas da União (12135/2012),  

– Tendo em conta o pedido de aprovação que o Conselho apresentou, nos termos dos artigos 

217.°, em conjugação com o artigo 218.º, n.º 6, segundo parágrafo, alínea a), e o artigo 

218.º, n.º 8, primeiro parágrafo, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia 

(C7-0008/2013), 

– Tendo em conta o artigo 81.º e o artigo 90.º, n.º 7, do seu Regimento, 

– Tendo em conta a recomendação da Comissão dos Assuntos Externos (A7-0305/2013), 

1. Aprova a conclusão do protocolo; 

2. Assinala a importância de continuar a promover uma cooperação e um diálogo estreitos 

com o Reino Hachemita da Jordânia no quadro da Política Europeia de Vizinhança e de 

intensificar o diálogo político e económico entre a União e a Jordânia; 

3. Recorda que, segundo as previsões das autoridades jordanas, mais de 500 mil sírios 

refugiaram-se na Jordânia e que a crise na Síria está a repercutir-se severamente na 

economia e no orçamento do país, tendo em conta os recursos financeiros que são 

mobilizados para prestar assistência humanitária aos refugiados; lamenta, porém, que a 

fronteira jordana tenha estado encerrada aos refugiados palestinianos da Síria desde agosto 

de 2012;  

4. Sublinha, por conseguinte, a importância de prestar o devido apoio financeiro, técnico e 

humanitário à Jordânia; 

5. Acolhe com grande satisfação o compromisso assumido pelo Rei Abdullah II da Jordânia 

no sentido de promover um processo de reformas bastante abrangente que beneficie o país e 



o seu povo; destaca a importância de alcançar resultados sustentáveis através destas 

reformas, especialmente em termos de justiça social; 

6. Saúda e apoia, além disso, o papel proativo e construtivo desempenhado pela Jordânia, 

enquanto mediador, no quadro dos esforços destinados a encontrar soluções duradouras para 

vários conflitos no Médio Oriente; 

7. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão 

e aos governos e parlamentos dos EstadosMembros e do Reino Hachemita da Jordânia. 

 

 


